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INDICAçAO N0J7T4 /2021 

Apresento Indlcaçao a Mesa Diretora do Assernbieia Legislative do Estado do 

Acre no forma disposta no Art. 169 a 171, do ReèoiuçAo no 86 de 28 do novembro do 

1990 - Regimento Interno desta Case do Leis quo seja endereçado expedlento ao 

Governo do Estado do Acre. junto ao Senhor Alysson Bestene Lins - Secretérlo de 

Estado do Saüde (SESAGRE) 0 envio de tecnicos pars realizar a lmplantaçao do 

Prontuário Eietranico do Cldadão (PEC/ESUS) que é urns ferramenta quo agfliza todo 

a processo de atendimentos dos pacientes no Atençâo Bésica pot melo digital e 

integrado, sendo do competéncia da SESACRE, através do Departaniento do Atençäo 

Primérias em SaUdo (DAPS) roalizar o suporte pars sua implantaçao 0 monitoramento 

do roferido Sistoma aos Municipios do Estado do Acre e assim otimizando os 

atendimentos a reallzando uma quaiificaqào dos dados obtidos em cada consulta. 

Sala das Sessoes 'Deputado Francisco Cartaxo 

23 do junho de 2021. 

Atenciosamente, 


